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Vereador Jean Carlos

Mogão de Aplausos à Escola Municipal Pastor
Miguel Moreira Braga, do município de
Anápolis, pela expressiva conquista no
Prêmio Leia2024, concedido pelo Governo do
Estado de Goiás.

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis:

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art,l37 do Regimento Interno,

Moção de APLAUSOS à Escola Municipal Pastor Miguel Moreira Braga, do município de

Anápolis, pela expressiva conquista no Prêmio Leia 2024, concedido pelo Governo do Estado de

Goiás às escolas que se destacaram na alfabetização de seus estudantes na idade certa.

A unidade escolar foi uma das 150 contempladas em todo o estado, com base

nos resultados da Avaliação Educacional do Estado de Goiás na Alfabetização (Saego-Alfa), e será

beneÍiciada com o investimento de R$ 80 mil, como recoúecimento à excelência do trabalho

desenvolvido. A premiação integra o Programa AlfaMais Goiás, voltado a garuntir que todas as

crianças estejam alfabetizadas até o final do 2o ano do Ensino Fundamental.

A conquista da Escola Municipal Pastor Miguel Moreira Braga é resultado do

comprometimento e dedicação de sua equipe gestora, professores, servidores e da comunidade

escolar, que atuam com afinco para assegurar o direito fundamental à alfabetizaçáo. Sob a liderança

da gestora Eloise Moreira de Lima, a escola tem promovido práticas pedagógicas eficazes,

acolhedoras e transformadoras.

,§§ Este reconhecimento público visa valorizar o esforço coletivo dessa instituição

§tlps"íno, que tanto contribui para aeducação anapolina e serve de exemplo para outras escolas do

esgido de Goiás.

Que desta Moção seja dado conhecimento à direção da Escola Municipal

Pastor Miguel Moreira Braga, como forma de homenagem e estímulo à continuidade de seu

brilhante trabalho.

Destaca-se também o trabalho da Coordenadora Geral Cláudia M
Oliveira, da Coordenadora Pedagógica Marcinete Bç!
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Registra-se, ainda, o apoio institucional da Secretaria Municipal de

Educação de Anápolis, na pessoa da Secretária Adriana Rocha Vilela Arantes, cuja gestão tem

sido essencial para o fortalecimento da educação pública e o desenvolvimento de políticas

educacionais que promovem a qualidade do ensino e a equidade no acesso ao conhecimento.

Que desta Mogão seja dado conhecimento à direção da Escola Municipal
Pastor Miguel Moreira Braga, bem como à Secretaria Municipal de Educação de Anápolis,
como forma de homenagem e estímulo à continuidade de seus brilhantes trabalhos.
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